
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8622, DE 06 DE OUTUBRO DE 2014. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 409.625,98. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 5.708, de 05 de dezembro de 2013, é aberto Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 409.625,98 (quatrocentos e nove mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e 
oito centavos) destinado ao reforço da seguinte: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
5 - 02.01.04.122.0232.2.208- 0001 - 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 120.000,00 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
238 - 06.02.12.365.0232.2.206- 1019 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 2.000,00 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
290 - 06.03.12.361.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 7.000,00 
252 - 06.03.12.361.0254.1.207- 1019 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

11.166,25 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
466 - 09.01.23.695.0281.2.228- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

1.000,00 
453 - 09.01.04.695.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas 
com Locomoção 	 5.456,00 

10 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
10.01 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
508 - 10.01.20.606.0291.2.232- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 12.700,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
865 	11.01.10.122.0232.2.206- 0040 - 4.4.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica 	 6.000,00 

2 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
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852 - 11.02.10.301.0302.2.301- 4521 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 	 55.000,00 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.02 - FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE 
553 - 12.02.18.512.0313.2.208- 1052 - 3.3.50.41.00.00.00.00 -
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
575 - 12.01.18.542.0312.2.236- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - 

1350 - 12.01.18.542.0314.2.239- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00. 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Contribuições 87.000,00 

Material de Consumo 
4.000,00 

00 - Outros Serviços de 
200,00 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1384 - 13.02.08.244.0322.2.242- 1017 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

73.233,15 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
777 - 15.02.25.752.0361.2.259- 1060 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

16.373,11 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
1039 - 18.01.13.392.0371.2.291- 0001 - 3.3.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

784,58 
1040 - 18.01.13.392.0371.2.291- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 	 3.922,89 
823 - 18.01.13.392.0232.2.209- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 3.790,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.02 - ASSES. COMUN. SOCIAL E RELAÇÕES PÚBLICAS 
31 - 02.02.04.122.0232.2.210- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 120.000,00 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
291 - 06.03.12.361.0232.2.206- 1019 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 5.000,00 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
197 - 06.01.12.122.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Te ceiros - Pessoa Jurídica 	 7.000,00 
06 2 - '4'UCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
21 	;.02.12.365.0253.1.207- 1019 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

6.166,25 
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242 - 06.02.12.365.0232.2.206- 1019 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 	 2.000,00 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
439 - 09.01.04.695.0281.2.299- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 6.456,00 

10 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
10.01 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
510 - 10.01.20.511.0291.2.233- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 

511 - 10.01.20.511.0291.2.233- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00. 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
509 - 10.01.20.606.0291.2.232- 0001 - 4.4.90.52.00.00.00.00 
Permanente 

- Material de Consumo 
5.150,00 

00 - Outros Serviços de 
5.150,00 

- Equipamentos e Material 
2.400,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
835 - 11.02.10.301.0302.2.301- 4521 - 3.3.90.30.00.00. 00.00 - Material de Consumo 

10.000,00 
848 - 11.02.10.301.0302.2.301- 4521 - 3.3.90.39.00 .00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 45.000,00 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
864 - 11.01.10.122.0232.2.206- 0040 - 4.4.90.30.00.00. 00.00 - Material de Consumo 

6.000,00 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.02 - FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE 
585 - 12.02.18.542.0313.2.238- 1052 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

87.000,00 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
566 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas 
com Locomoção 	 200,00 
570 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 4.000,00 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
653 - 13.02.08.244.0322.2.242- 1017 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou 
Serviço Para Dist. Gratuita 	 3.500,00 
1385 - 13.02.08.244.0322.2.242- 1017 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 	 1.733,15 
1386 - 13.02.08.244.0322.2.242- 1017 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 68.000,00 

15 / SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1 .02 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
78 - 15.02.25.752.0361.2.259- 1060 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 	 15.200,00 
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1413 - 15.02.25.752.0361.2.259- 1060 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 
275,84 

779 - 15.02.25.752.0361.2.259- 1060 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 	 300,00 
1344 - 15.02.25.752.0361.2.259- 1060 	4.4.90.92.00.00.00.00 	Despesas de 
Exercícios Anteriores 	 597,27 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
814 - 18.01.13.392.0371.2.289- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 8.497,47 

Art 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos eis dias do mês de outubro de dois mil e quatorze. 
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